
OUTUBRO/2009

CONSUMO DEMANDA CONSUMO DEMANDA CONSUMO DEMANDA CONSUMO DEMANDA CONSUMO
R$ / MWh R$ / KW R$ / MWh R$ / KW R$ / MWh R$ / KW R$ / MWh R$ / KW R$ / MWh

0,00 20,14 167,32 20,14 167,32

60,42 60,42

0,00 0,00 0,00 18,38 236,50 28,56 236,50 28,56 236,50
0,00 0,00 0,00 18,38 214,22 28,56 214,22 28,56 214,22
0,00 0,00 0,00 2,25 148,74 6,52 148,74 6,52 148,74
0,00 0,00 0,00 2,25 135,81 6,52 135,81 6,52 135,81

0,00 55,15 85,69 85,69
0,00 6,76 19,55 19,55

0,00 6,52 899,78 6,52 899,78
0,00 6,52 877,50 6,52 877,50
0,00 6,52 148,74 6,52 148,74
0,00 6,52 135,81 6,52 135,81

- - 19,55 19,55  

CONSUMO
R$ / MWh

A2   HORO-SAZONAL AZUL  Rural -    10%
Água, Esgoto e Saneamento -    15%

CONSUMO MWh

A4  (2,3 kV a 25kV)  0

TARIFA DE COOPERATIVA DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL

MÉDIA  e

TARIFA CONVENCIONAL

 ULTRAPASSAGEM

TARIFA HORO-SAZONAL

ALTA  TENSÃO 

AZUL

 PONTA SECA

 PONTA ÚMIDA

(2,3 KV a 25 KV) (2,3 KV a 25 KV)
DEMANDA

 TARIFAS PARA O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

Resolução ANEEL nº 894, de 20/10/2009- (Anexo I) - D.O.U. de 23/10/2009

SUBTERRANEO (230 KV ou mais) (88 KV a 138 KV)

                                  Válida para as Le ituras a partir de 23/10/2009

GRUPO "A"

 FORA DE PONTA SECA

 FORA DE PONTA ÚMIDA

 ULTRAPASSAGEM

 PONTA SECA / ÚMIDA

 FORA DE PONTA SECA / ÚMIDA

VERDE

 PONTA SECA

 PONTA ÚMIDA

 FORA DE PONTA SECA

 FORA DE PONTA ÚMIDA

 ULTRAPASSAGEM 

 SECA / ÚMIDA

TARIFA DE EMERGÊNCIA 
AUTOPRODUTOR

DEMANDA DESCONTOS - GRUPO " A " (Portaria No 105 de 03/04/1992)
R$/KW - ANO DESCONTOS ( Exceto nas Tarifas de Ultrapassagem ) DESCONTOS ESPECIAIS

SUBGRUPO AS SUBGRUPO A1 SUBGRUPO A2 SUBGRUPO A4 SUBGRUPO A4*

R$ / KW

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

 

DEMANDA  KW

0

BAIXA TENSÃO

SUBGRUPO B2 SUBGRUPO B3
RESIDENCIAL RURAL DEMAIS

- Até 30 Kwh De 31 a 80 De 81 a 100 De 101 a 200 De 201 a 220 Acima de 220 - CLASSES B4a B4b PONTA FORA de PONTA
R$ / MWh R$ / MWh R$ / MWh R$ / MWh R$ / MWh R$ / MWh R$ / MWh R$ / MWh R$ / MWh R$ / MWh R$ / MWh R$ / MWh R$ / MWh

301,46 101,89 178,15 180,89 271,34 301,46 301,46 187,66 299,36 154,22 169,29 535,99 234,54

TARIFAS R$ / MWh R$ / MWh R$ / MWh

COM DESCONTOS 254,46 150,56 172,54

SUBGRUPO B2 SUBGRUPO B3
- - B4a B4b Ponta Fora de Ponta

CIRCUITO MONOFÁSICO 30 kWh R$5,63 R$8,98 R$4,63 R$5,08
CIRCUITO BIFÁSICO  50 kWh R$9,38 R$14,97 R$7,71 R$8,46
CIRCUITO TRIFÁSICO 100 kWh R$18,77 R$29,94 R$15,42 R$16,93

Residencial até 90 KWh - ISENTO **
Residencial de 91 a 200 KWh - 12%     
Residencial acima de 200 KWh - 25%     
RURAL (com n o da inscrição da Secretaria da Fazenda) - ISENTO

Onde: RURAL (sem n o da inscrição da Secretaria da Fazenda) - 18%
Consumo  = valores em reais Tração Elétrica - 12%     
PIS/PASEP e COFINS = valores em reais Demais Classes - 18%
X = Alíquota referente a classe do cliente

RELIGAÇÃO
R$ 

4,60
6,34

19,02

57,70

Notas:   

 
São Paulo, 23 de outubro  de 2009

MARCOS DE MORAES SCARPA
GESTOR EXECUTIVO DE RELACIONAMENTO COM O CLIENTE

RESIDENCIAL BAIXA RENDA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

VALORES MÍNIMOS MENSAIS
SUBGRUPO B1 SUBGRUPO B4 TARIFA da HORA

RESID. BAIXA RENDA RESIDENCIAL

VISTORIA VERIFICAÇÃO NÍVEL TENSÃO

TARIFA FISCAL ICMS

R$ 64,48 / MWh

                                                                                                                                   CALCULO DO ICMS   

RELIGAÇÃO DE URGÊNCIA AFERIÇÃO DE MEDIDOR 

GRUPO "B" 
CIRCUITO MONOFÁSICO

(RESOLUÇÃO Nº 624 DE 21/12/01)
TAXAS DIVERSAS

GRUPO "A"

CIRCUITO TRIFÁSICO 

CIRCUITO BIFÁSICO  

GRUPO "B"

TARIFA CONVENCIONAL TARIFA da HORA

SUBGRUPO B2 SUBGRUPO B2

SUBGRUPO B1 SUBGRUPO B4

 Água, Esgoto e Saneamento Coop. Eletrificação Rural Serviço Público de Irrigação

SUBGRUPO B3

R$3,06 R$9,04 R$9,04
MÍNIMO

FORNECIMENTO

Desconto Especial :  Rural Irrigação  e  Cooperativa de Eletrificação Rural Irrigada =  60%    -   Portaria Nº 105, de 03/04/92

R$15,07 R$15,07
R$30,15 R$30,15

R$

Portaria DNAEE nº 02, de 04/01/1996

(D.O.U. de 05/01/1996)

2a VIA DE CONTA
R$

4,03 23,07 5,19 1,72 5,19

R$ R$ R$ 

8,64
11,53 57,70 11,53 1,72 10,38
5,76 34,61 8,64 1,72

34,61 115,39 57,70 57,70

 - *Tarifas para Clientes das Classes Residencial e Rural - Decreto nº 4.359, de 05/09/2002.
  **Decreto Estadual nº 50.473 de 20/01/2006 - Vali da para as leituras a partir de 01/02/06

3,45
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